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ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER  

Assunto: DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL, INDUSTRIAL OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AOS 

DOMINGOS E FERIADOS NO MUNICÍPIO DE PARATY. 
 

 Trata o presente de solicitação da Comoção de Justiça da Câmara de Vereadores 

deste Município, sobre o Projeto de Lei nº 110/2023, onde dispõe sobre o 

funcionamento de estabelecimento comercial, industrial ou de prestação de serviço aos 

domingos e feriados no município de Paraty. 
 

Ao receber o presente Projeto, passo a analisar:  

Claro está que o presente Projeto de Lei, está amparado no princípio do interesse 

local, visando visa a valorizar o empreendedorismo no Município de Paraty. 

Conforme decisões do STF, segue: 

Súmula Vinculante 38 

  É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de 

estabelecimento comercial. 

Precedentes Representativos 

  No caso, verifico que a competência para disciplinar o horário de funcionamento 

de estabelecimentos comerciais é do município, tendo em vista o que dispõe o art. 30, 

I, da CF/1988. Esta Corte já possui entendimento assentado nesse sentido, consolidado 

no enunciado da Súmula 645/STF: “É competente o município para fixar o horário de 

funcionamento de estabelecimento comercial”. (...) deve-se entender como interesse 

local, no presente contexto, aquele inerente às necessidades imediatas do Município, 

mesmo que possua reflexos no interesse regional ou geral. Dessa forma, não compete 

aos Estados a disciplina do horário das atividades de estabelecimento comercial, pois 

se trata de interesse local. 

[ADI 3.691, voto do rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 29-8-2007, DJE 83 de 9-5-2008.] 
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  Está claramente definido no art. 30, I, da CF/1988 que o Município tem 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local. (...) 8. Entre as várias 

competências compreendidas na esfera legislativa do Município, sem dúvida estão 

aquelas que dizem respeito diretamente ao comércio, com a consequente liberação de 

alvarás de licença de instalação e a imposição de horário de funcionamento, daí 

parecer-me atual e em plena vigência, aplicável inclusive ao caso presente, a Súmula 

419 desta Corte, que já assentara que “os Municípios têm competência para regular o 

horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas”. 

[RE 189.170, voto do rel. min. Marco Aurélio, P, j. 1º-2-2001, DJ de 8-8-2003.] 

Jurisprudência selecionada 

● Competência do Município para disciplinar o horário de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais 

  1. Reclamação em que se impugna sentença na qual se afirmou, incidentalmente, 

a inconstitucionalidade material de dispositivo da Lei 5.954/2013 do Município de 

Colatina-ES que veda o funcionamento ininterrupto de farmácias. 2. A Súmula 

Vinculante 38 afirma a competência Municipal para estabelecer o horário de 

funcionamento do comércio local. Do seu texto, no entanto, não decorre a afirmação 

de constitucionalidade material de todas as normas editadas sob o exercício de tal 

competência. 

[Rcl 35.075, rel. min. Roberto Barroso, 1ª T, j. 27-09-2019, DJE 220 de 10-10-2019.] 

 

  No caso, aponta-se ofensa à Súmula Vinculante 38, uma vez que a decisão 

reclamada teria violado a competência constitucionalmente conferida ao reclamante 

para dispor quanto ao horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais nele 

localizados da forma que melhor atendesse aos interesses locais. (...) Verifico que o ato 

reclamado respalda-se nos princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor e 

da liberdade do exercício de atividade econômica para concluir, em juízo de prelibação, 

pela aparente inconstitucionalidade das normas municipais que impedem o 

funcionamento de estabelecimentos comerciais aos domingos e aos sábados à tarde, 

exceto quando se trate de serviço essencial (...). Dessa forma, resta claro que divergiu 

do entendimento contido na Súmula Vinculante 38, interferindo na autonomia de 

determinação do ente municipal a partir de juízo de ponderação com princípios 

constitucionais de pouca densidade normativa. 
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[Rcl 24.518 MC, rel. min. Gilmar Mendes, dec. monocrática, j. 4-5-2017, DJE 97 de 

10-5-2017.] 

 

  O recurso extraordinário é inadmissível. O Supremo Tribunal Federal já decidiu 

positivamente acerca da competência do Município, e não do Estado, para legislar a 

respeito de horário de funcionamento de estabelecimento comercial, inclusive para 

aqueles que comercializam bebidas alcoólicas, por ser matéria de interesse local, nos 

termos do art. 30, I, da Constituição Federal. (...) 5. Cabe ressaltar, ademais, que o 

Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária de 11-3-2015, reafirmou o entendimento 

consagrado na Súmula 645/STF ao editar a Súmula Vinculante 38. (...). 6. Diante do 

exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

[RE 852.233 AgR, voto do rel. min. Roberto Barroso, 1ª T, j. 26-8-2016, DJE 206 de 

27-9-2016.] 

 

  Conforme consignado na decisão que se agrava, o acórdão recorrido está em 

harmonia com a orientação sedimentada nesta Corte na Súmula Vinculante 38, quanto 

à competência municipal para fixar horário de funcionamento de estabelecimento 

comercial. Ademais, constata-se que a Corte de origem declarou a 

inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 1º da Lei 9.452/2009, que 

condicionava a abertura do comércio à realização de acordo ou convenção coletiva de 

trabalho, por extrapolar a competência municipal. Neste ponto, verifica-se a falta de 

interesse recursal da recorrente. Ante o exposto, nego provimento ao agravo 

regimental. 

[RE 732.222 AgR, rel. min. Edson Fachin, 1ª T, j. 15-3-2016, DJE 70 de 15-4-2016.] 

 

  Com efeito, a controvérsia constitucional instaurada na presente causa já se acha 

dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, (...) ao julgar a ADI 3.691/MA, rel. min. 

Gilmar Mendes (...). Esse entendimento tem sido observado pelo Supremo Tribunal 

Federal, cujas decisões, proferidas em sucessivos julgamentos sobre a matéria ora em 

exame, reafirmaram a tese segundo a qual compete ao Município — por tratar-se de 

matéria de interesse local (CF/1988, art. 30, I) — fixar o horário de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais, sem que o exercício dessa prerrogativa institucional 

importe em ofensa aos postulados constitucionais da isonomia, da livre iniciativa, da 

livre concorrência, do direito à saúde ou da defesa do consumidor (...). 

[RE 926.993, rel. min. Celso de Mello, dec. monocrática, j. 27-11-2015, DJE 245 de 

4-12-2015.] 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003700370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003700370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=311767876&ext=.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula645/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula789/false
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11708965
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula789/false
https://sapl.fortaleza.ce.leg.br/ta/211/text?
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10736495
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=525831
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=308294276&ext=.pdf


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
 

PARATY - CIDADE HISTÓRICA - MONUMENTO NACIONAL 

 
 

  O Plenário aprovou, por 301 votos favoráveis e 131 contrários, regime de 

urgência para projeto de decreto legislativo (PDL 405/23) que permite o 

funcionamento do comércio aos domingos e feriados.  

 
TRABALHO NOS DOMINGOS E FERIADOS - CONDIÇÕES LEGAIS A SEREM 

OBSERVADAS 

 
 

As atividades do comércio em geral nos domingos e feriados, principalmente nos grandes centros, 

se tornou algo cada vez mais comum. 

Considerando que os shopping centers abrem normalmente nas grandes cidades, o público que 

frequenta estes locais aproveita para a prática do lazer (parques, praças de alimentação, cinemas, 

jogos para crianças), mas principalmente para fazer compras, gerando a abertura das lojas que 

aproveitam para aumentar suas vendas nos feriados e finais de semana. 

Esta situação não é diferente no feriado do Dia do Trabalho (1º de maio), em que muitas lojas 

comerciais (seja no shopping ou nas áreas centrais com grande movimentação) acabam abrindo 

normalmente, fazendo com que os empregados tenham que comparecer para prestar seus serviços. 

A Lei 11.603/2007 dispõe que é permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em 

geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. 

 

  O trabalho aos domingos e feriados está previsto na Lei 605/49 e Lei 

11.603/2007. 

  

  As respectivas legislações tratam do trabalho nos domingos e feriados de 

forma geral e específica, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Norma Forma A Lei Estabelece Que 

Lei 605/49  Geral 

→ todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 

24 horas, preferencialmente aos domingos; 

→ é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos; 

→ se houver necessidade de trabalho da empresa por exigência 

técnica nos dias feriados, civis e religiosos, 
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a remuneração deverá ser paga em dobro, salvo se o 

empregador determinar outro dia de folga; 

→ o Poder Executivo em decreto especial ou regulamento, 

definirá as exigências para o trabalho em dias feriados, civis 

e  religiosos e as empresas a elas sujeitas; 

Lei 11.603/2007 Específica 

→ fica autorizado o trabalho aos domingos no comércio varejista 

em geral, observada a legislação municipal, conforme inciso I 

do caput do art. 30 da CF; 

→ o repouso semanal remunerado deverá coincidir com o 

domingo, pelo menos uma vez, no período máximo de 3 

semanas, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho 

e os acordos e convenção coletiva de trabalho; 

→ é permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio 

em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de 

trabalho, observada a legislação municipal (art. 30, I da CF). 

 

  Embora haja um aparente conflito entre leis gerais e especiais, tal situação 

se resolve pela aplicação do princípio segundo o qual a lei nova especial não 

revoga a lei geral, com base no § 2º do art. 2º da Lei de Introdução do Código 

Civil, abaixo transcrita: 

 

"Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue. 

.... 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga 

nem modifica a lei anterior. " 

  A autorização do trabalho nos domingos e feriados não isenta a empresa 

do pagamento da remuneração em dobro, salvo se a empresa determinar outro 

dia de folga. 

   Com exceção das empresas do comércio em geral, entendemos que 

prevalece o que estabelece a Lei de forma geral, conforme especificado no 

quadro acima. 
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 Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico, 

que não vincula, por si só, a manifestação das Comissões Permanentes e a convicção 

dos membros desta Câmara, e assegurada à soberania do Plenário, a 

Procuradoria opina pela legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei nº 

110/2023, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua 

deliberação em Plenário. esse é o parecer. 

 

Paraty, 13 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior 

Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula 489 

OAB/RJ 93.513 
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